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t - oescntçÃo DA NEcESSTDADE DA coNTRATaÇÁo, coxspeRANDo o eRoBLEMA A sER RESoLvtDo
SOB A PERSPECTÍVA Do INTEBESSE PÚBLIco
A necessidade da contrataçáo decorre de demanda formalizada pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, por meio
do Documento de Formalizaçáo de Demanda no 202604'13000'l , elaborado por José Ozivan de Oliveira Paiva, no qual
se evidencia a existência de Íragilidades estruturais na conduçáo dos processos administrativos de licenciamênto e
regularizaÇáo ambiental no âmbito do Município de Crateús.
Atualmente, a gestáo dessês processos ocorre predominantemente de Íorma manual, o que compromete
significativamente a eÍiciência administrativa, a rastreabilidade das infoÍmaçÕes, a transparência dos atos praticados e
a tempestividade na análise e emissáo de licenças ambientais. Tal cenário resutta em morosidade procedimental,
aumento do risco de Íalhas operacionais, diÍiculdade de controle interno e limitação na capacidade de Íiscelizaçáo e
âcompanhamento das atividadês potencialmente poluidores ou degradadoras do meio ambiente.
Sob a perspectiva do interesse público, a manutenção desse modelo operacional representa risco direto à adequada
tutela do meio ambiente ecologicamênte equilibrado, direito fundamental assegurado constitucionalmente, além dê
compÍometêr a eÍetividade da atuaçáo estatal no exercício do podêÍ de polícia ambiental.
A náo realizaçáo da contrataçáo implicará na perpetuação das ineÍiciências atualmente identiÍicadas, ocasionando
acúmulo de processos administrativos, aumento do tempo de análise e emissáo de licenças, fragilizaçáo dos
mecanismos de controle e fiscalizaçáo ambiental e maior exposiçáo a falhas humanas decorrentes de procedimentos
manuais. Ademais, poderá resultar em prejuízos à transparência administrativa, dificultando o acesso dos

\-administrados às inÍormaçóes sobre seus processos, bem como potencial comprometimento da arrecadaçâo de taxas
ambiêntais em raáo da ausência de controle automatizado.
Além disso, a ausência dê solução tecnológica adequada compromête a conÍormidade com normas relacionadas à
seguranÇa dâ informação e à proteçáo de dados pessoais, elêvando o risco de incidentes e responsabilizaçâo
administrativa. Também pode impactar nêgativamente o desenvolvimento sustentável do município, na medida em que
diÍiculta a regularizaçáo ambiental de empreendimentos e a atuaçáo preventiva do poder público.
A contrataçáo de solução tecnológica especializada, em modelo de locaÇáo ou licenciamento de uso, mostra-se
necessária para promover a transÍormaçáo digital da gesláo ambiental municipal, permitindo a automaçáo dos fluxos
processuais, a padronizaçáo de procedimentos, a integraçáo de informaçôes, o controle em tempo real das etapas dos
processos e a ampliaçáo da transparência ativa perante os administrados.
Do ponto de vista legal, a presente contÍataçáo encontra Íundamento no dever da Administraçáo Pública de assegurar
a eÍiciência na prestaçáo dos serviços públicos, bem como na necessidadê de observância dos princípios da legalidade,
êÍiciência e transparência, nos termos da Lei no 14.13312021. No aspecto processual, a demanda está regularmente
Íormalizada, instruída e motivada, atendendo aos requisitos da fase preparatória da contratação. Sob â ótica lógica, a
adoção de soluçáo tecnológica é medlda necessária e proporcional para superar as limitações do modelo atual,
garantindo maior controle, celeridade e qualidade na prestaçáo do serviço público ambiental.
Dessa Íorma, resta caracterizada de maneira inequívoca a necessidade da contrataÇáo, como instrumênto essencial
para modernizaÇáo administrativa, fortalecimento da gestão ambiental e atendimento adequado às demandas da
coletividade.

vfl - DEMONSTRAçÃO DA PREVTSÁO DA CONTRÂTAçÁO NO PLANO DE CONT-BATAçÓES ANUAI DE MODO
A INDICAR O SEU ALINHAiIENTO COM O PLANEJAI'ENTO DA ADMINISTRAçAO
A contrataçáo encontra-se devidamente prevista no Plano de Contrataçóes Anual do Município de Crateús, confoÍme
verfficaçáo rcalizada na base oÍicial de planejamento, demonstrando que a demanda foi previamente estruturada no
âmbito da Administraqáo Pública.
Para fins de comprovaçáo objetiva do alinhamento, apresentam-se os dados extraídos do Plano de Contrataçôes Anual:
. lD DO ITEM: 558392
. TDENTTFTCADOR DA CONTRATAç^Oi 20-24187 t2026
. UNIDADE RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Meio Ambiente
. CLASSE/GRUPO: Soluçáo de Tecnologia da lnÍormaçáo
A previsáo rêgistrada no PCA guarda corÍespondência direta com a necessidade Íormalizada no Documento de
Formalizaçáo de Demanda, tanto sob o aspecto malerial quanto sob a finalidade administrativa, evidenciando que a
contrataçáo da soluçáo tecnológica integra o planejamento inslÍtucional previamente estabelecido.
A inserçáo da demanda no Plano de Contrataçôes Anual demonstra que a Administraçáo atuou de Íorma programada,
obseruando critérios de racionalidadê administrativa, organizaçáo das contrataçôes e previsibilidade orçamentária,
aÍastando a câractêrizaçáo de despesa improvisada ou não planêjada.

ESTUDO TÉCNICO PRELII'INAR (ETP)
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Do ponto de vista legal, a conlratação atende ao disposto no artigo 12, inciso Vll, da Lei no 14.133/202'1;
a obrigaloÍiedade de alinhamento das contratações ao planejamento anual como instrumento de governança das
aquisiçóes públicas.
Sob o aspecto processual, a confirmaqáo da previsão no PCA reÍorça a regularidade da Íase preparatória,
demonstrando que a demanda Íoi concebida dentro do fluxo institucional adequado, com observância das etapas
formais de planejamento exigidas pela legislaçáo vigente.
No campo lógico, a compatibilidade entre o Plano de Contrâtaçóês Anual e o Documento de Formâlizaçáo de Demanda
evidencia coerência entre o planejamento estratégico e a execuçáo administrativa, assegurando que a contrataçáo
atende a uma necessidade previamente idêntiÍicada, legitimamente estruturada e alinhada às prioridades da gestáo
pública.
Dessa Íorme, reste demonstrado que a contrataçáo está plenamente alinhada ao plânejamento da Administraçáo,
encontrando respaldo no Plano de ConlrataÇôes Anual e atendendo aos requisitos legais e técnicos exigidos para sua
regulaÍ instruçáo.

nr - REoursrros or conrnrraçÁo
A deÍiniçáo dos requisitos da contrataçáo Íundamenta-se nas especiÍicaÇões técnices constantes no Documento de
Formalizaçáo de Dêmanda, refletindo as necessidades operacionais da Secretaria Municlpal de Meio Ambiente para
adequada execuçáo dos serviços rêlacionados à gesüio dos processos de licenciamento ê regularizaqáo ambiental.
a) O sistema deverá ser disponibilizado em ambiente web, com acesso remoto via internet e utilizaçáo de banco de
dados igualmente remoto, assegurando disponibilidade, integridade e segurança das iníormaçôes;vb) Deverá possuir anteíace de interaçáo com o usuário em padráo compatível com ambiente Windows, garantindo
usabilidade, familiaridade e facilidade de operaçáo pelos servidores;
c) O sistema deverá permitir atualizaçáo automática de versóes, com verificaçáo remota e instalaçáo automatizada,
assegurando evolução contínua da solução;
d) Deverá possibilitar constantes aprimoramentos, adequaçôes e inovaçôes conÍorme demandas da Administraçáo,
durante toda a vigência contratual;
e) O sistema deverá contemplar Íuncionalidades completas de gestáo ambiental, incluindo cadastro de documêntos,
licenças, tipos de processos, controles administrativos, açóes, notificeções, contêúdos infoÍmativos e menus
operacionais;
f) Deverá permitir a emissáo de relatórios gerenciais, controle de taxas, controle de checklists e cadastro de pareceres
técnicos;
g) O sistema deverá possibilitar o envio de notiÍicaçôes automatizadas por e-mail, SMS ou aplicativos de mensagens,
conforme previsto na especificaçáo técnica;
h) Deverá disponibilizar portal ou interÍace pública paÍa acompanhamento de processos ambientais, acesso a licenças
emitidas, visualizaçáo de informações e tÍansparência das taxas ambientais;
i) O sistema deverá permitir a abertura de processos eletrônicos diretamente pela plataÍorma, com cadastro de
requerentes, valideçáo de dados e envio de documentaçáo digitâl;

l) Deverá permitir upload de documentos digitalizados, com controle de Íormatos, tamanho e indicaçáo de pendências;
k) O sistema deverá realizar validações automáticas das inÍormaçõês e documentos inseridos, notÍficando o usuário
em caso de inconsistências;vll Deverá permitir análise técnica digital dos processos, com possibilidade de aprovaçáo, reprovaçáo, inseÍçáo de
comentários e acompanhamento do status;
m) Deverá geraÍ automaticamente protocolos e documentos oficiais com assinatura digital, permitindo download e
impressáo;
n) O sistema deverá disponibilizar painel de acompanhamento em tempo real, com histórico completo dos processos;
o) Deverá possuir aplicativo móvel compatível com plataÍormas Android e iOS, permitindo acesso aos processos e
licenças;
p) Deverá disponibilizar Íerramenta de atendimento ao usuário, como chat online ou chatbot, integrada a sistemas de
comunicaçáo;
q) A contratada deverá fornecer suporte técnico contínuo durante toda a vigência contratual;

0 A contratada deveÍá realizar treinamento dos seívidores para utilizaçáo adequada do sislema;
s) A soluçáo deverá observar requisitos de segurança da informação e proteçáo de dados, garantindo conÍormidade
com a legislação aplicável;
t) Será exigida a realizaçáo de Prova de Conceito (POC), consistente na demonstraçâo operacional do sistema pela
licitante classiÍicada em primeiro lugar, com o obietivo de comprovar, de forma pftática, o atendimento integral aos
requisitcs técnicos e Íuncionais estabelecidos pela Administíaçáo, sendo condiçáo para validaçáo da soluçáo oÍertada.
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. : '-Os requisitos acima estabelecem parâmetros objetivos mínimos de desempenho e funcionalidade, asséçfurando quê a

soluçáo contratada atenda integralmente às necessidades da Adminisúaçáo Pública, promoveàdo -efibÍência
operacional, confiabilidade das informaçóes e continuidade dos serviços ambientais pÍestados à populaçáo.

Iv- LEvANTAITENTo DE MERCADo e anÁ_tse DAs ALTERNATIvAS DE soluçÃo
Para atendimento da necessidade administrativa, Íoi realizado levantamento de mercado por meio de pesquisa de
preços formalizada, com a Íinalidade de estimar os valoÍes reÍerenciais para a contrataçáo de soluçáo tecàológica
voftada à gestáo ambiental, em modelo de locaçáo ou licenciamento de uso.
A Nota Técnica de Pesquisa de Preços evidencia que Íoram adotados parâmetros em conÍormidade com a lnstruçáo
Normativa no 6512021, tendo sido inicialmente Íealizada consutta a sistemas eletrônicos de contrataçóes públicas.
Contudo, diante da ausência de dados suficientemente representativos para o objeto especíÍico, procedeu-se à
complementaçáo da pesquisa mediante solicitaçáo direta a fornecedoÍes do ramo, conÍorme iustiÍicativa constante nos
autos.
A metodologia adotada consistiu na aplícaçáo da média aritmética para consolidaçáo dos valores, considerando a
homogeneidade das cotações obtidas e a exclusáo de valores inconsistentes, o que assegura maior conÍiabilidade na
Íormaçáo do preço estimado e aderência às condjçóes reais de mercado.
VeriÍica-se, ainda, que foram consideradas múltiplas Íontes de consulta, com a obtençáo de propostas iunto a
Íornecedores especializados, garantindo representatividade dos dados utilizados na composição da estimativa â maior
segurança na deÍiniçáo do valor de referência.

\-4,1 -ALTEBNATIVAS DE SOLUÇÃO
Alternatva 1 - Náo realizaçáo da contrataçáo
Consiste na manutençáo do modelo atual de gestáo dos processos ambientais, realizado de Íorma manual.
Vantagens:
. Ausência de desembolso Íinanceiro imediato;
. lnexistência de procedimento de contrataçáo e gestáo contÍatual.
Desvantagens:
. Manutençáo das ineÍiciências operacionais existentes;
. Morosidade na análise e emissáo de licenças ambientais;
. Fragilidade no controle e acompanhamento dos processos;
. Baixa transparência e dificuldade de acesso às inÍormaçóes pelos administrados;
. Maior risco de Íalhas operacionais.
Conclusáo: alternativa inviável, por náo atender à necessidade administrativa nem ao interesse público.

Alternativa 2 - Desenvolvimento de soluçáo própria pela Administraçáo
Consiste na criaçáo interna de sistema de gestáo ambiental utilizando recursos humanos e tecnológicos do próprio
Município.
Vantagens:
. Possível adequação total às necessidadês especíÍicas da Administraçáo;

' lndependência de Íornêcedor externo.
\-Desvantagens:

. Necessidade de equipe técnica especializada nâo evidenciada nos autos;

. Elevado tempo de desenvolvimenlo e implantaçáo;

. Custos indiretos com manutençáo, atualização e suporte;

. Risco de descontinuidade e obsolescência tecnológica.
Conclusáo: atternativa inadequada, dianle da ausência de estrutura técnica comprovada e do elevado risco operacional.

Atternative 3 - Contratação de soluçáo tecnológice especializada (Soluçáo adotâde)
Consiste na contrataçáo de empresa especializada para Íornecimento de sistema de gestiio ambiental em modelo de
locaçáo ou licenciamento de uso, conforme definido no Documento de Formalizaçáo de Demanda.
Vantagens:
. Atendimento integral da necessidade administrativa;
. Disponibilização imediata de soluçáo estruturada e Íuncional;
. Atualizaçóes contínuas e suporte técnico especializado;
. Automaçáo dos processos e melhoria da eficiência operacional;
. Ampliaçâo da transparência e cúntrole dos processos ambientais.
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Desvantagens: '. -::,;-... , ,,'
. Necessiãade de dispêndio orçamentário;
. Dependência contratual durante a vigência do ajuste.
Conclusáo: alternativa mais adequada, por assegurar solução completa, eficiente e alinhada ao interesse público.

4.2 - ANÁLISE COMPARATIVA E JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃo

Sob o ponto de vista processual, veriÍica-se que a instruçáo Íoi realizada em conformidade com a legislaçáo vigente,
com a devida Íormalizaçáo da demanda, realizaÉo de pesquisa de preços e maniÍestaçáo favorável áa Côntroládoria
Geral do Município quanto ao prosseguimento do feito, além da exiátêniia de disponibilidade orçamentária suÍiciente
para cobertura da despesa.
Dessa Íorma, a soluçáo adotada demonstra-se tecnicamente adequada, economicamente viável e alinhada ao
interesse público, constituindo a alternativa mais vantajosa para alendimento da necessidade administrativa.

\-V - ESTIMATIVAS DAS OUANTIDADES PARA A CONTRATAçÁO, ACOMPANHADAS Dos DocUMENTos oUE
LHES OÃO SUPORTE
A estimativa das quantidades para a contrataçáo foi deÍinida no Documento de Formalização de Demanda no
202604130001, elaborado pela unidade requisitante, com base nas necessidades operacionais dã Secretaria Municipal
de Meio Ambiente.
Conforme estabelecido no reÍerido documento, a contrataçáo contempla a disponibilizaçáo de sistema dê gestáo
ambiental pelo período de 12 meses, em modelo de locaçáo ou licenclamento de u!o, abrangendo todãs as
Íuncionalidades necessárias à automaçáo, trâmitaçáo e gerenciamento dos processos adminisÍativos ambientais.
O quantitativo deÍinido reflete a demanda integral da unidade administrativa, náo havendo frãcionamento temporal ou
reduçáo de escopo, uma vez que a solução tecnológica deve operar de Íorma contínua, gaÍantindo a regularidade e a
eÍiciência dos serviços prestados.
Ressatta-se que o Estudo Técnico Preliminar adota integralmente os quantitativos deÍinidos no Documento de
Formalizaçáo de Demanda, por se mostrarem suÍicientes e adequados ao atendimento da necessidade administrativa,
náo sendo identificada, nesta Íase, a necessidade de ajustes ou complementações.
5.1 - DOCUMENTOS QUE DAO SUPORTE
. Documento de Formalizaçáo de Demanda no 202604130001 ;
. Nota Técnica de Pesquisa de Preços no 20260414000 i ;
. Memorando da Contabilidade no 2026.04.16/00i;
. Despacho da Controladoria Geral do Município no 99/2026.

\-vt - ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAçÁO E DOCUUENTOS OUE LHE DÂO SUPORTE
A estimativa do valor da contrataçáo foi elaborada com base em pesquisa de preços Íormalizada, conduzida em
conÍormidade com as diretrizes estabelecidas pela Lei no 14j3312021 e pela lnstruçáo Normativa no 65/2021, visando
assegurar a obtenção de valor reÍerencial compatível com as condiçóes de mercado.
ConÍorme consta nos autos, a pesquisa Íoi inicialmente rcalizada poí meio de consutta a sistemas eletrônicos de
contrataçóes públicas. Todavia, diante da ausência de dados suÍicientes e específicos para o objeto pretendido, adolou-
se, de Íorma iustiÍicada, a metodologia de pesquisa direla com fornecedores especializados, mediante solicitaçáo formal
de propostas, nos termos autorizados pela regulamentaçáo vigente.
A pesquisa de preços foi conduzida por lanka Gomes da Costa, responsável pelo levantamento e consolidaçáo dos
dados, conÍorme identiÍicaçáo constante na Nota Técnica de Pesquisa de Preços no 202604140001.
Foram obtidas três cotaÇóes válidas, cujos valores mensais apresentados Íoram de H$ 3.200,00, B$ 3.250,00 e R$
3.450,00, evidenciando homogeneidade entre os preços praticados no mercado para a soluçáo tecnológica pretendida.
A metodologia de tratamento dos dados consistiu na aplicaçáo da média aritmética simples, consideradã ad-equada em
razâo da baixa variaÇáo entre os valores coletados, resuttando no valor médio mensal de R$ 3.300,00.
Considerando o período de 12 meses deÍinido para a contrataçáo, o valor estimado global corresponde a Rg 39.600,00,
refletindo estimativa compatível com os preços de mercado e adequada à dimensão da solução pretendida.
A análise dos valores coletados demonstra ausência de preços inexequíveis ou excessivaménte elevados, náo sendo
necessária a exclusão de quaisquer propostas, o que reforça a conÍiabilidade da estimativa obtida.

Sob o aspecto técnico, a contrataçáo de soluçáo tecnológica especializada atende plenamente à necessidade
identiÍicada, permitindo a automaçáo, tramitação e gerenciamento dos processos de licenciamênto e regularizaçáo
ambiental, com impacto direto na eficiência operacional da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
No aspecto econômico, a estimativa de preQos Íoi elaborada com base em metodolo gia fundamentada, mediante
utilizaçáo de média aritmétíca a partir de cotaçóes válidas obtidas junto a Íornecedores especializados, com tratamento
das inÍormaçóes para exclusáo de valores inconsistentes, garantindo compatibilid ade com os preços de mercado e
observância aos princípios da economicidade e eÍiciência.
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Do ponto de vistâ legal, a estimativa observa os parâmetros estabelecidos pela legistaçáo vigenie,,garantindo a
adequada instruçáo do processo de contrataçáo. Sob o aspecto processual, a pesquisa enconüa-sh áevida;nônte
Íormalizada e instruída nos autos, com identiÍicação das Íontes consultadas e justiÍicativa da metodololl'la adotáàa. No
campo lógico, o valor estimado mostra-se @erente com a natureza e complexidade da soluçáo teónológica a ser
contratada, assegurando equilíbrio entre economicidade e viabilidade da execuçáo contratual.
Dessa Íorma, a estimativa do valor da clntrataçáo revela-se tecnicamente fundamentada, adequada às condiçóes de
mercado e apta a subsidiar a definiçáo do valor de reÍerência para a futura contíataçáo.
6.1 - DOCUMENToS oUE DÂo SUPoRTE
. Notâ Técnica de Pesquisa de Preços no 202604140001 ;
. Documento de Formalizâçáo de Demanda no 202604130001 ;
. Memorando da Contabilidade no 2026.04.16/001 ;
. Despacho da Controlâdoria Geral do Município no 99/2026.

vn - oescnrçÁo or sor-uçÁo couo uit roDo
A soluçáo proposta consiste na contrâtaçáo de empresa especializada para disponibilizaçáo de sistema de gestáo
ambiental, em modelo de locação ou licenciamento de uso, destinado à Secretaria Municipàt de Meio Ambienté, com
a Íinalidade de automatizar, tramitaÍ e gerenciar os processos administrativos de licenciamento e regularizaçáo
ambiental.
O modelo operacional adotado baseia-se na disponibilizaÇâo de sistema em ambiente web, com acesso remoto via
lnternel e utilizaçáo de bânco de dados remoto, permitindo o gerenciamento centralizado das inÍormações e o acesso

\-simuttâneo por usuários aulorizados, tanto internos quanto externos.
A soluçáo contempla Íuncionalidades integradas que abrangem o cadastro de documentos, liÕenças e tipos de
pÍocessos ambientais, controle de etapas processuais, êmissáo de relatórios gerenciaís, controle de taxas, geàtáo de
checklists e registro de pareceres técnicos. lnclui, ainda, mecanismos de comunicaçâo automatizada com os usuários,
por meio de notiÍicações eletrônicas, bem Gomo Íuncionalidades voltadas à transparência, permitindo o
acompanhamento dos processos e acesso às licenças emitidas_
No âmbito do processo digital, o sistema possibilita a abertura e tramitaqâo eletrônica de processos, com cadastro de
requerentes, validaçáo de dados, envio de documentos digitalizados, análisê técnica, aprovaçáo ou reprovaçáo digital
ê geraçáo automática de documenlos oficiais com assinatura digital, assegurando maior celàridade e rastréabilidàde
dos atos administrativos.
A soluçáo tecnológica também contempla a disponibilizaçáo de aplicativo móvel compatível com plataformas Android
e iOS, permitindo o acompanhamento dos processos ambientais e o acesso às inÍormações de Íorma prática e
acessível. Adicionalmente, prevê a disponibilização de canal de atendimento ao usuáriô, como chat online ou
Íerramenta similar, para suporte e esclarecimento de dúvidas em tempo real.
No que se reÍere à sustentaçáo da soluçáo, a contratada deverá Íornecer suporte técnico contínuo durante toda a
vigência contratual, bem como realizar treinamento dos servidores para adequada utilizaçâo do sislema. Também
deveráo ser asseguradas atualizaçóes contínuas da plataforma, com vistas à melhoria de desempenho, adequaçáo às
necessidades da Adminisúaçáo e evolução tecnológica.
Adicionalmente, considerando a natureza tecnológica da soluÇão, será exigida a realizaçáo de Prova de Conceito
'POC) na Íase de seleçáo do Íornecedor, consistenle na demonstração operacional do sistema, com a Íinalidade devverificar, de ÍoIma pratica, a aderência da solução aos requisitos técnicos e funcionais estabelecidos pela
Administraçáo, bem como sua compatibilidade com os Íluxos operacionals da Secretaria.
A solução deverá observar mecanismos de segurança da informaçâo e proteçáo de dados, garantindo a integridade,
conÍidencialidade ê disponibilidade das inÍormaçóes, em conformidade com a legislaçáo aplicável.
Do ponto de vista da continuidade do serviço público, a adoÇáo de sistema informatizado assegura a padronizaçáo dos
procedimentos, a reduçáo de falhas operacionais, a melhoria da eÍiciência administrativa e a ampliaçáo da
transparência, permitindo à Secretaria Municipal de Meio Ambiente exercer de forma mais eÍetiva suas competências
institucionais.
Sob o aspeclo legal, a soluçáo encontra respaldo na necessidade de observância dos princípios da eÍiciência,
transparência e modernizaçáo administrativa. No aspecto processual, eslá devidamente fundamentada nos
documentos que instruem a Íase preparatória. Sob a ótica lógica, a contrataçâo de soluÇáo tecnológica integrada
mostra-se a alternativa mais adequada para superaçáo das limitações do modelo atual, garantindo maior controle,
cêleridade e qualidade na prestaçáo do serviço público ambiental.

VIII . JUSTIFICATÍVAS PARA O PARCELAI'ENTO OU NÁO DA CONTRATAçÁO
A análise quanto à divisibilidade do objeto Íoi pautada pelos critérios de viabilidade técnica e econômica, considerando
a natureza da soluçâo a ser contratada e a Íorma como se encontra estruturada no processo administrativo.
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A contrataçáo refere-se à disponibilízação de soluçáo tecnológica integrada, consistente em sisteàà oe- áesÉo
gJnbie.ntal qm rydelo de locaçáo ou licenciamento de uso, destinàdo ao atendimento oas necessioaàesdA 

-S-er;sffiã
Municipal de Meio Ambiente. Trata-se de soluçáo única, composta por funcionalidades interdependenieõ, suporte
técnico contínuo, atualízaçóes e infrae.strutura iecnológica associadà, náo sendo possível a iegregaçáo de seus
componentes sem prejuízo ao seu funcionamento.
Nes§e co_ntelito, veriÍica-se que o objeto não apresenta divisibilidade técnica recomend ável, razáo pela qual a
contrataçáo deverá ser realizada.em lote único, assegurando a integridade da solução, a compatibilidade entre os
módulos e a eficiência operacional do sistema.

Sob o aspecto técnico, a soluçáo é estÍuturada de forma integrada, envolvendo sistema único com base de dados
centralizada, Íuncionalidades inteíigadas, mecanismos de autenticaqáo, emissáo de documentos, tramitaçáo
processual e comunicaçáo automatizada.
A e-ventual divisáo do obieto implicaria Íragmentação da soluçáo tecnológica, podendo gerar incompatibilidades entre
sistemas, perda de integridade das inÍormaçóes, iiscos à se§urança ooioaoôs e comfirometimento da continuidade
opeÍacional.
Além disso, a separação entre módulos, suporte técnico, manutençáo e atualizaçóes inviabilizaria o adequado
Íuncionamento da plataÍorma, uma vez que tais elementos sáo intrinseàmente depenàentes eniie si.
Dessa Íorma, a contralaçáo em lote único assegura maior estabilidade, segurança, padronizaçáo e eÍiciência na
ôperaçáo do sistema.

8.1 _ VIABILIDADE TÉCNICA DO NÂO PABCELAMENTO

8.2 _ VIABILIDADE ECONÔMICA E RACIONALIDADE ADMINISTRATIVA

8.3 - JUSTIFICATIVA TRÍPLICC

Dessa forma, conclui-se pela náo adoçáo do parcelamento, sendo a contrataÇáo realizada em lotê único, por se tratar
de medida tecnicamente adequada, economicamente vantajosa e alinhada aó interesse público.

Sob o aspecto econômico, a contrataçâo em lote único, com critério de iulgamento pelo menor preço global, Íavorece
a obtenção de proposta mais vantajosa para a Administração, considerandã a natureza integradã oá sótuçao.
A ÍÍagmentação do objeto poderia resultar em elevaçáo de custos decorrentes da Àecessidade ãe múltiplas
conkatações, maior complexidade de gestáo, além de possíveis sobreposições de serviços, especialmente no que se
reÍere a suporte técnico, manutençáo e inÍraestrutura.
A contrataÇáo em lote únlco reduz 

_custos administrativos, simpliÍica a gestáo cutratual e otimiza o acompanhamento
da execuçáo, promovendo maior eÍiciência na aplicaçáo dos recursos públicos.

FundamentaQáo legal: a Lei no 14.133/2021 estabelece que o parcelamento deve ser adotado sempre que tecnicamente
viável e economicamentê vantajoso, sendo aÍastado quando sua adoçáo implicar prejuízo à eticiêircia, a integridààe Jó
objeto ou à obtençáo da proposta mais vanteiosa.
Fundamentaçáo processual: conforme verificado no Documento de Formalizaçâo de Demanda no 202604130001 ê na
Nota Técnica de Pesquísa de Preços no 202604í40001, o objeto foi estruturaáo como soluçáo única e integiada, nàã
havendo indicaçáo de segmentaçâo por itens.
Fundamentaçáo 1ógica: a natureza indivisível da soluqáo tecnológica, aliada à interdependência de suas
funcionalidades, à necessidade de padronizaçáo e à buóca por eÍicência operacional e eàonômica, justiÍica a-ontrataçáo em lote único, com critério de menor preço global, evitando fragmentâçao indevida e asseguranâo melhor

\-esempenho da soÍuçáo.

IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR
APBOVEITAT'ENTO DOS RECURSOS HUT'ANOS, MATERIAIS E FINANCEIBOS DISPONíVEIS
A contratação vottada à disponibilizaçáo de sislema de gestáo ambiental para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente
proieta resunados diretamente relacionados à modernizaçáo da gestáo administrativa, à melhària da eÍiciência dos
processos de licenciamento e Íiscâlizaçáo ambiental, bem como à otimizaçáo dos recursos públicos empregados na
execuçáo dessas atividades.

9.1 - HESULTADOS PRETENDIDOS COM A CONTRATAÇÁO
A presente contrataçáo tem poÍ resuttados pretendidos:
a) Automatizar os procêssos de licenciamento e regularização ambíental, reduzindo o tempo de tramitaçáo e análise;
b) Melhorar a eÍiciência operâcional da Secretaria, mediante utilizaçáo de sistêma iriformatizado para controle,
acompanhamento e gestÉio dos processos administrativos;
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c) Ampliar a transparência dos atos administÍativos, permitindo o acesso dos administrados as intormaçà* eãí"
andamento dos processos;
d) Reduzir falhas operacionais decorrentes de procedimentos manuais, aumentando a conÍiabilidade das informaçóes;e) Fortalecer as ativídades de fiscalizaçáo ê controle ambiental, com melhor organizaçáo e rastreabilidade dosprocessos.
Dessa Íorma, a conÚataçáo contribui diretamente paÍa a melhoria da qualidade, celeridade e eÍiciência dos serviqo§públicos prestados na área ambiental.
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9.2 - EcoNoMtcrDADE E EncrÊncre rrruerucErRn
Conforme registrado na Nota Técnica de Pesquisa de Preços no 202604140001 , o valor estimado Íoi deÍinido com base
em levantamento estrutuÍado, mediante utilizaçáo de média aritmética a partir de cotaçóes válidas obtidas junto a
fornecedores especializados, assegurando maior confiabilidade na Íormação da estimativà.
A metodologia adotada garante compatibilidade com. os preços praticados no mercado, promovendo a utilizaçáo
racional dos recursos públicos e observância aos princípios daêconomicidade e eÍiciência.
Adicionalmente, consta nos autos manifestaÇáo Íavorável da ContÍoladoria Geral do Município, bem como indicaçáo
de disponibilidade orçamenÉria suÍiciente para suportar a despesa, reforçando a viabilidade Íinanceira da contrataçào.

9-3 _ MELHOB APROVEITAMENTO DOS FIECURSOS HUMANOS
A implementação do sistema de gestÍio ambiental permitirá maior organizaçáo e automatizaçáo das atividades
desempenhadas pelos servidores, reduzindo tarefas manuais repetitivas ã otimizando o tempo de trabalho.\-A digitalizaqáo dos processos possibilita melhor distribuiçáo das atividades, aumento da pródutividade das equipes e
maior capacidade de atendimento das demandas, sem necessidade de ampliação do quadro de pessoal.

9.4 - OTTMTZAÇÁO DE RECURSOS MATER|A|S E OPEFAC|ONA|S
A utilização de soluçáo tecnológica reduz a dependência de processos Íísicos, com diminuiçáo do uso de papel, espaço
de armazenamento e insumos administrativos.
Além disso, promove maior controle dos processos, melhor organizaçáo das inÍormações e maior eficiência na gestáo
administrativa, contribuindo para a reduçáo de retÍabalho e aumento da efetividade dàs açóes institucionais.
Dessa Íorma, a contrataçáo revela-se adequâda ao atêndimento da finalidade administratila identiÍicada, assêgurando
ganhos em eÍiciência, economicidade e qualidade na pÍestaçâo dos serviços públicos.

PELA ADMTNTSTBAÇÁO PREVIATTENTE À CELEBRAçÁO DO
AC|TAçAO DE SERVTDORES OU DE EMPREGADOS PARA

X. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
ooNTRATO,_TNCLUSTVE OUANTO À CAP
FISCALIZAçAO E GESTAO CONTRATUAL
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Considerando a necessidade de assegurar a regular execuçáo da Íutura contrataçáo, a Administraçáo deverá adotar
providências Prévias voltadas à adequada Íormalizâçáo do ajuste e à estruturaçáó eíiciente de gesüio contratual, em
conÍormidade com a Lei no 14.133/2021 .

1 0.1 - PROVIDÊNCIAS ADMINISTBATIVAS
PÍeviamente à celebraçáo do contrato ou instrumento equivalente, deveráo ser adotadas as seguintes medidas:
a) de§ignaçáo Íormal do(s) agentê(s) responsável(is) pela gestáo e Íiscalizaçáo contratual, noé termos da lêgislaçáovvigente;
b) veriÍicaçáo da regularidade da documentaçáo da empresa vencedora, conÍorme exigências do instrumento
convocatório;
c) conÍerência da compatibilidade da proposta vencedora com as especificaçôes técnicas deÍinidas no processo:
d) formalização do instrumento contratual, observadas as condiçóes estabelecidas no edital;
e) deÍiniçáo das condlÇÕes de disponibilizaçáo, implantaçáo e acesso ao sistema, Íncluindo credenciamento de usuários
e conÍiguraçáo iniciâl;
f) verificaçáo da disponibilizaçáo do ambiente tecnológico necessário ao acesso ao sistema, inclusive conexáo com a
internet e dispositivos compatíveis.
A designaçáo do Gestor e do Fiscal do ContÍato deverá ocorÍer por ato ÍoÍmal da autorldade competente, competindo-
lhes o acompanhamento da execuçáo e a verificaçáo do cumprimento das condiçôes pactuadas.
10.2 - GESTAO E F|SCALTZAÇAO CONTRATUAL
A gestáo contratual deverá assegurar:
a) o acompanhamento da disponibilização e Íuncionamento do sistema conforme as condiçóes estabelecidas;
b) a veriÍicaçáo da conÍormidade das Íuncionalidades com as espêciÍicaçóes técnicas constantes no processo;
c) o controle dos prazos de implantaçáo, disponibilizaçáo e execuçáo contratual;
d) o acompanhamento da prestaçáo de suporte técnico e das atualizaçóes do sistema;
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dAe) o registro de ocorrências relacionadas à execução contratual, inclusive quanto à dispo nibilidade e desempÊnho
soluçáo;
0 e adoqáo de medidas corretivas em caso de descumprimento contralual
A Administraçáo deverá a*segurar que os servidores designados possuam conhecimento das disposiçôes aplíúveis à
execuçáo contratual, especialmente quanto às regras previstas na Lei no 14.13312021, podendo, se necessário,
promover orientações internas ou capacitaçáo para adequada utilizaçáo do sistema e atuaçáo na gestáo e Íiscalização
contratual.
A organizaçáo prévia da gestaio contratual contribui para prevenir falhas na execuçáo, assegurar regularidade
administratlva e garantir que a soluçáo tecnológica seja disponibilizada e operada conÍorme as mndiçóes
estabelecidas.

xt - coNTRATAÇóes coRRetlrAs E/ou TNTERDEeENDENTES
A solução adotada insere-se no contê)do das ações institucionais desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Meio
Ambiente do Município de Crateús, especialmente aquelas voltadas à modernizaçáo da gestáo administrativa, à
melhoriâ dos processos de licenciâmento ambiental e ao fortalecimento das atividades de fiscalizaçáo e controle
ambiental.
A contrataçáo da soluçáo tecnológica constitui medida estruturante diretamente relacionada à execuçáo das atribuições
da Secretaria, contribuindo para a organizaçáo dos Íluxos processuais, ampliaÇáo da transparência e aumento da
eÍiciência na prestaqáo dos serviços públicos ambientais.

:.-r 1.í - CONTRATAçÓES CORRELATAS
Consideram-se contrataçóes corÍelatas aquelas que, embora possuam objetos distintos, mantêm relação de
complementaridade Íuncional com a soluçáo adotada, contribuindo paÍa a plena execuçáo das atividades institucionais.
No presente caso, a contrataçáo do sistema de gesláo ambiental apresenta relaçáo indireta com outras possíveis
contrataçóes voltadas à estrutura administrativa e operacional da Secretaria, tais como aquisiçáo de equipamentos de
informátice, seíviços de conectividedê ê demais recursos necessários ao funcionamênto das atividedes edministrativas.
Tais contratações, embora náo constiluam condiÇáo para a execuçáo da presente, compartilham a mesma Íinalidade
administrativa de aprimoramento da gestáo pública, contribuindo para maior eÍiciência das ações desenvolvidas.
Sob o aspec{o processual, náo se identiÍica sobreposiçáo ou conflito entre a presente contrataÇáo e outras iniciativas
administrativas, sendo preservada a autonomia do procedimento, ao mesmo tempo em que se reconhece sua inserçáo
em um contexto mais amplo de modeÍnização administrativa.

1 1.2 - coNTHATAçóes rrureRoeeENDENTES
Contrataçóes interdependenles sáo aquelas cuja execuçáo depende diretamente da celebração ou existência de outro
contrato, de modo que a ausência de um inviabilize ou comprometa a execuçáo do outro.
No caso em análise, náo se verifica a existência de contrataçâo interdependentê vinculada à contrataçáo da soluçáo
tecnológica. A soluçâo proposta possui autonomia operacional, podendo ser executada de forma independente, desde
que observadas as condiçóes básicas de acesso e utilizaçáo pelos usuários.
O sistema a ser contratado nâo exige, para sua operacionalizaçáo, a ÍoÍmalizaçáo prévia de contralo específico
'inculado, sendo suficiente sua disponibilizaçáo, implantaçáo e acesso para alendimenlo da Íinalidade administrativa

Yentificada.
Sob a ótica técnica, a inexistência de interdependência reduz a complexidade da contrataçáo, afasta riscos de
descompasso entre ajustes distintos e contribui para maior segurança na execução mntratual.
Do ponto de vista lógico, a autonomia da soluçáo reÍorça sua viabilidade, permitindo implementação imêdiata após a
contrâtaçáo, sem condicionantes externas que possam comprometer sua eÍetividade.

x[ - AilÁLtsE DOS TMPACTOS AilBTENTA|S E MEDTDAS DE MÍrrcAçÃO
A soluçáo adotada Íoi analisada sob a perspectiva dos possíveis impactos ambientais associados à sua execuçáo, em
conÍormidade com os princípios da sustentabilidade e da responsabilidade ambiental previstos na Lei no 14.13312021.
A contrataÇão reÍeÍe-se à disponibilizaçáo de soluçáo tecnológica em ambiente digilal, consistente em sistema de
gestáo ambiental, náo envolvendo intervençóes Íísicas, obras ou atividades potencialmente poluidoras, sendo seus
efeitos ambientais predominantemente indiretos e relacionados ao uso de recursos tecnológicos.

12.1 _ IMPACTOS AMBIENTAIS DIRETOS
Os impactos ambiêntais diretos decorrentes da contrataçáo sáo consideíados mínimos, estando associados
principalmente:
a) ao consumo de energia elétrica para operaçáo dos equípamentos utilizados pelos usuários;

Xua 6rte* Gentil C.rdoso, 20 - Cenko, 63.700-000

t



§cnffius ,,?.,.

.' .: /
!I

'.1\
\ú

\1

b) à inÍraestrutura tecnológica necessária ao funcionamento do sistema, incluindo servidores 
" "rr"ràoá!É.à,'

Tais impactos sáo inerentes ao uso de soluçóes tecnológicas e náo apresentam potencial signiÍicativo de degradaçáoambiental.

12.2 _ IMPACTOS AMBIENTAIS INDIRETOS
Os impactos indiretos estÉio relacionados principalmente:
a) ao consumo energético associado à utiiizaçâo contínua do sistema;
b) à utilizaçáo de equipamentos eletrônicos pélos usuários, com eventual geraçâo de resíduos ao Íinal de sua vida útil;c) à. inÍraestrutura tecnológica necessária aô funcionameáto da soluçáo, inctuinoo procéiiàmãnto e armazenamento
de dados.
Por outro lado, a.soluÉo tecnológica contrib_ui para a reduçáo de impactos ambientais ao possibilitar a digitalizaçáo
dos processos administrativos, com diminuiçáo áo uso de pãpel, impróssáo de documentos ã àimazenamento tisico.

12.3 - MEDTDAS MIIGADoRAS e aons pnÁrrcRs
Embora os impactos identiÍicados sejam de baixa relevância, a Administraçáo poderá adotar medidas vottadas à
mitigação e à pÍomoçáo de boas prátices ambiêntais, tais como:
a) utilizaqáo racional dos recu.rsos tecnológicos, evitando uso desnecessário de equipamentos;
b) priorizaçáo de processos digitais, reduzindo a necessidade de impressáo de doàúil;tda
c) adoçáo de rolinas administrativas que favoreçam a redução do consumo de papet e insuÉo";\- d) observância de práticas adequadas de descarte de equipámentos eletrônicos, conÍorme normas ambientais vigentes.
Tals medid_as contribuem para o alinhamento da contrataçáo com práicas de sustentabilidade e uso racio;al dos
recursos públicos.

12.4 _ CONCLUSÁO SOARE OS IMPACTOS AMBIENTAIS
Diante da.natureza da soluçáo, conclui-se que os impactos ambientais decúrrentes da contrataçáo sáo mínimos,
controláveis e compatíveis com a prestaçâo de serviços tecnológicos.
Adicionalmente, a soluçáo contribui positivamente pára a susteÀtabilidade administrativa, ao promover a digitalizaçáo
de processos e a reduçáo do uso de recursos Íísicós.
A contrataçáo mostra-se alinhada aos princípios da sustentabilidade e da eÍiciência administrativa, nâo havendo
impedimentos ambientais à sua realizaçáo, dêsdê que observadas as boas pÍáticas de utilizaçáo dos recursos
tecnológicos.

xlll - PoslcloNAMENTo coNcluslvo soBRE A aDEoUAçÁo DA coNTHATAçÁo PARA o ATENDTMENTo
DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA
Diante das análises desenvolvidas ao longo do presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contrataçâo de
soluçáo tecnológica consistente em sistema dê gestáo ambiental, êm modelo de locaçáo ou licenciamento dà uso,
mostra-se plenamente adequada para o atendimento da necessidade administrativa identificada pela Secretaria
Municipal de Meio Ambíente do Município de Crateús.

. q soluçáo proposta revela-se tecnicamente compatível com as demandas operacionais da unidade requisitante, na\-medida em que possibilita a automaçáo, tramitaçào e gerenciamento dos proôessos de licenciamento e regularizaqáo
ambiental, promovendo maior eÍiciência, controle, transparência e celeridade na execuçâo das atividades inslitucionáis.
Sob o aspecto econômico, a estimativa de valor foi elaborada com base em metodolog-ia adequada, Íundamentada em
pesquisa de preços válida e compalível com as condiçôes de mercado, evidenciando a vantájosidade da contrataçáo
e a observância aos princípios da emnomicidede e eÍiciência na aplicaçáo dos recursos públióos.
No campo processual, veriÍica-se que a contrataçáo encontra-se devidamente instruída, côm Íormalizaçáo da demanda,
previsão no planejamento da Administraçáo, realizaçáo de pesquisa de preços, indicaçáo de disponibilidade
orçamentária e maniÍestação favorável da Conkoladoriá Geral do Município, a:tenáendo aos iequisitos exigidos pela
Lei no 14j3312021 para a fase preparatória.
Sob a ótica lógica, a adoçáo de soluçáo tecnológica integrada apresenta-se como medida necessária e proporcional
para. superaçáo das limitações do modelo atual, garantindo melhoria significaliva na gestáo dod piocessos
administrativos ambientais e no atendimento ao interesse público.
Dessa Íorma, pGsiciona-se de maneira Íavorável à realização da contrataçáo, por se trataÍ de soluçáo tecnicamente
adequada, economicamente viável e devidamente alinhada às nécesiidades da Administraçâo pública,
recomendando-se o prosseguimento do feito para as Íases subsequentes do processo de contrataçáo.

1. PAHT|C|PAÇÁO DE CONSORCTOS
0 ADMITIDA (X) VEDADA
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A.decisáo pela vedaçáo da partiêipaçáo de empresas reunidas em consórcio Íundamenta-se nos seguintesà$ciosi:--'
' Natureza do ob,eto: a contrataçáo.reíere-se à disponibilizaçáo de sotuçao tecnotógi* i.t;õà" 1sÉtema oe iesaõambiental), náo demandando a conjugaçáo de capacidades iécnicas oii'tlnt". entrr-rúnipt-aã ãmpresas;
' Simplicidade operacional: o objeto, embora envolva tecnologia, é classificado *fu;il'g; ;rum, com execuçáopâdÍonizada e amplamente ofertada no mercado;
' Gestáo contratual: a existência de um único responsável assegura maior eÍiciência na prestaçáo do suporte técnico,nas atualizaçôês e na manutençáo da soluçáo;

' Racionalidade administretiva: a vedaçáo évita complexidade desnecessária na execuçáo contratuat, sem preiuÍzo à
competitividade do certame.

2. PART|C|PAÇÁO DE COOPERATTVAS
0 ADMITIDA (X) VEDADA

A.vedaçáo à participaçáo de cooperativas fundamenta-se nos seguintes pontos:
'Natureza do objeto: trata-se de prestaçáo de serviço tecnológicõ contínuo, com necessidade de responsabilidade
técnica direta pela disponibilizaÇáo, manutençáo e suporte doiistema;
'Responsabilidade contratual: erige-se responsabilidade integral quanto ao funcionamento da soluçáo, atendimento
técnico e cumprimento dos níveís de serviçó;

. Segurança administrativa: a vêdaçáo assegura clarcza na responsabilização contratual, evitando fragmentaçáo de\brigaqões na execuçáo do servíço.

3. GARANTIA DE EXECUÇÃO
Na presente contratação. a garantia de execuçáo será:
0 EXIGIDA (X) DISPENSADA
J ustiÍicativa:

: O gbieto consiste na contrataçáo de serviço comum de natureza continuada, sem complexidade técnica que
justiÍique a exigência de garantia:

' O risco contratual está concentrado na disponibilidade e funcionamento do sistema, podêndo ser mitigado por meio
de Íiscalizaçáo e gesüio contratual;

'A exígência de garantia pode restringir a competitividade, sem ganho proporcional para a Administraçáo;
' Os mecanismos previstos na Lei no 14.133t2021sáo suÍicienteõ para assêgurar o óumprimento das obrigaçóes
contratuais.

. 4. SUBCONTRATAÇÃO
Na presente contrataçâo, a subcontrataçáo será:
0 ADMITIDA (X) VEDADA
J ustiÍicativa:

' O objeto consiste na disponibilização de soluçâo tecnológica integrada, cuja execuçáo devê permanecer sob
rêsponsabilídade direta da contratada;
. A vedaçáo assegura controle sobre a gualidade, disponibilidade e segurança do sistema;
' A centralizaçáo da execuçáo Íacilita a Íiscalizaçáo e a responsabiliza[áo pór eventual descumprimento contratual;
' Evita-se a fragmentaçáo da prestaçáo do seíviço, garantiádo maior sógurança na execuçáo cóntratual.

creteÚs- cE, 16 de abrit de 2026

lqrrri kxtion Êotlc'q':eÇ l*r ""r-ÍÀV] KELTON RODBIGUES LIIVA
Prêsidente da Equipê de Planêiamento

Rua€alerh Gentit C.rdoso, i0 - Centro,§3,t00-0tXt
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MATRTZ DE RTSCOS (ART. í03 DA LEt No 14.13312021)

A presente Matriz de Riscos Íoi elaborada com a finalidade de identificar, analisar e alocar os principais eventos que possam impactar
o planejamento, a formalizaçáo e. a execuçáo da contratação, em conÍormidade com o disposto no artigo 1 03 da Lêi nó I C.ISSIZOZI .A análise considera as características da soluçáo adotáda, consistente na contrataçáo'de soluçáo-tecnotógicã 1sist"r"-à" !ã.iaoambiental) para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

1. FASE DE PLANEJAMENTO / PREPARA AO DA CONTRATA o

mento
rdi

n6tm srona OU

de soluÇâo
com a demânda Baixa

Baixa

Elaboraçáo detalhada do DFD

Definição com nas
necêssidadê6 nais

Especificaçóes técnicas insuÍicientes Descriçáo incomplêta do
sislema Contrataçáo de solução inadequada Baixa DêÍiniçáo clara das íuncionalidades

daEstimativa in
dem

lnsuficiência ou ociosidade dâ

E

ental

os

insuÍiclente da
u§a

Frustraçáo da contíatação

Questlonamentos dos órgáos de
controlê

Baixa

Baixa

Média Formalização com pleta da pesquisa

2. PESQUISA DE PRE OS

cra coÍn os tês dê mêrcad Baixa

Baixa

B 3. PROCEDIMENTO DE CONTRATA o

t: '4

((

CAUSA

Deíiniçáo inadequada dâ necessidâde DFD.incompleto ou 
Itmorectso I

soíuÇáo

,,I',B!§QO ll'

OEffTlFrcADÔ ôausapnovÁvrl mpAcTo

doValor acima
mercâdo Parâmetros inadequados Dano ao erário cotaQóes

Íormal
Uso dê múhiplas e metodologia

Valor subêstimado Tratamêntô inadêquado dos Aplicaçáo de média com anátise de
consistência

Fragilidade

Análise insuficiente

Estimetivã Íundamentadâ

l.
Í
I
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4. FORMALIZA O CONTRATUAL

Monsiste

áo

5. EXECU AO CONTRATUAL

O mapeamento evidencia que os principais riscos concentram-se na Íase de execuçáo contratual, especialmente quanto à
disponibilidade, funcionamento e suporte da soluçáo tecnológica.
Os riscos identificados mostram-se controláveis mediante planeiamento adequado, deÍiniçáo clara das especificações, formalizaçáo
consistente da pesquisa de preços e Íiscalizaçáo eÍetiva da execuçáo contratual.
Dessa Íorma, a matriz demonstra que a contrataçáo apresenta nível de risco administrável, nâo comprometendo sua viabilidade e
assegurando proteçáo ao erário.

Crateús- CE, 1 6 de abril de 2026

:
Rua Galerh Gentil Cardaso, !o - CÊntÍo, 6i.?00-000

( (

Minuta ConÍlitos na

administrativâ Íormal

MEOIDAS DE
Falha ou e técnico

atendimonto ao contratual

O*^,* tce llo., 4ol..rl..rr1 L 1,''r,.
DAVI KELTON RODRIGUES LIMA

Presidente da Equipe de Planejamento
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